
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.580 

Dispe sobre concesso de Tftulo No-

norfico e dá outras providências. 

O PEBFEITO DO 1VfUNICPI0 DA VITÓRIA DE SkNTO ANT.O. 

Faço saber que a Cnara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 12 - Fica concedido o Ttulo Honoríico de Cidadã 

Vitori..ense a Ilustre Senhorita IJUIZA ATXES, Irmã ESTEFNIA, ciue  a 

sessenta anos chegou a esta Cidade, precisanente, para servir e dedi 

car-se ao Cristianismo no Co1gio Nossa Senhora da Graça, Vito'ria de 

anto Anto, tendo completado Bodas de Prata em. 1960, no citado Col 

gio, Bodas de Ouro em 1985 e Bodas de Diamante em 1995 tamm no bri 

lhante Cole'gio Nossa Senhora da a-raça, angariando com isso, as maio-

res solidariedades e admiraç6es da Comunidade Vitoriense. 

Ari. 2 - Fica autorizada o Presidente desta Casa Legis- 

lativa a criar uma Cornisso para elaboração do programa a ser cumpri 
do, entrando em contato com a homenageada para designar a data 	para 
entrega da mencionada comenda. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará eia vigor na data de sua publi 

caçio. 

Art. 4 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vitria de Santo Aiit,o, 12 de junho de 1995. 
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